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AVISOS DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 046/2017

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 03 01 
026/2017, torna público aos interessados, o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade Pregão nº 046/2017, obje-
tivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta 
administração pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa ELE-
TROCLIMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, situada 
na Rua Cantanhede, nº 269, Sala 02, centro, CEP 65.725-000 
- Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.345.344/0001-
35, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
420.785,00 (quatrocentos e vinte mil setecentos e oitenta e cinco 
reais), conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 28 de novembro de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
ELETROCLIMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

Sr. Athos Rodrigues de Araujo
Sócio-Administrador

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2017

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 03 01 026/2017, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 047/2017, objetivando eventual a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para organização, produção 
(incluindo: decoração, segurança, apresentação de show’s artís-
ticos do gênero musical, etc) e locação de som, palco, sistema de 
iluminação, grupo gerador e etc, para as festividades de aniver-
sário de 2018, de interesse da Secretaria Municipal de Proteção 
a Mulher, Cultura e Igualdade Racial. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa W. V. 
DOS SANTOS COSTA – ME, situada na rua Nova, nº 618, cen-
tro, Trizidela - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.444.893/0001-
43, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
97.750,00 (noventa e sete mil setecentos e cinquenta reais), con-
forme abaixo:
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Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa J WAN-
DERLEY COSTA VIEIRA - ME, situada na Rua Humberto de 
Campos nº 150A - centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.017.369/0001-70, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais), conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 

MA, 28 de novembro de 2017.
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro
Ciente em ___/___/_____.

J. WANDERLEY COSTA VIEIRA – ME 
Sr. José Wanderley Costa Vieira

Empresário
Ciente em ___/___/_____.

W. V. DOS SANTOS COSTA – ME
Wilfran Vieira dos Santos Costa

Empresário

ADJUDICAÇÕES

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 03 01 026/2017, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 095/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 046/2017, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for-
necimento aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta 
administração pública, e considerando ainda, o resultado do jul-
gamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o 
objeto supra à empresa:
ELETROCLIMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, si-
tuada Rua Cantanhede, nº 269, Sala 02, centro, CEP 65.725-000 
- Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.345.344/0001-
35, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
420.785,00 (quatrocentos e vinte mil setecentos e oitenta e cinco 
reais), conforme segue:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 28 de novembro de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro
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ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017

O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 03 01 026/2017, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
no 096/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 047/2017, objetivando a presente licitação tem 
por objeto eventual a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
organização, produção (incluindo: decoração, segurança, apre-
sentação de show’s artísticos do gênero musical, etc) e locação 
de som, palco, sistema de iluminação, grupo gerador e etc, para 
as festividades de aniversário de 2018, de interesse da Secretaria 
Municipal de Proteção a Mulher, Cultura e Igualdade Racial, e 
considerando ainda, o resultado do julgamento do processo li-
citatório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:
W. V. DOS SANTOS COSTA – ME, situada na rua Nova, 
nº 618, centro, Trizidela - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.444.893/0001-43, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 97.750,00 (noventa e sete mil setecentos e cinquen-
ta reais), conforme abaixo:

J WANDERLEY COSTA VIEIRA - ME, situada na Rua Hum-
berto de Campos nº 150A - centro, Lago da Pedra - MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.017.369/0001-70, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cin-
co mil reais), conforme segue:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 28 de novembro de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro
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LEI MUNICIPAL Nº 727, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (COMPDEC) do município de Lima 
Campos e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 63, inciso 
III, c/c o Art. 42, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
Lima Campos faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - COMPDEC do Município de Lima Campos, di-
retamente subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substitu-
to, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as 
ações de Defesa Civil, nos períodos de normalidade e anorma-
lidade. 
Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se: 
I. Defesa Civil: Conjunto de ações preventivas, de socorro, as-
sistenciais e recuperativas destinadas a evitar desastres e mini-
mizar seus impactos para a população e restabelecer a normali-
dade social.
II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provo-
cados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuí-
zos econômicos e sociais; 
III. Situação de Emergência: Situação anormal, provocada por 
desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o compro-
metimento parcial da capacidade de resposta do poder público 
do ente atingido.
IV. Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, provocada 
por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o com-
prometimento substancial da capacidade de resposta do poder 
público do ente atingido.
Art. 3º A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêne-
res municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o 
objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclareci-
mentos relativos à defesa civil.
Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
- COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de 
Defesa Civil. 
Art. 5º A COMPDEC compor-se-á de:
I.  Coordenador 
II. Conselho Municipal 
III. Secretaria 
IV. Setor Técnico
V. Setor Operativo 
Art. 6º O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe 
do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as ativi-
dades de defesa civil no município. 
Art. 7º Poderão constar dos currículos escolares nos estabeleci-
mentos municipais de ensino, noções gerais sobre procedimen-
tos de Defesa Civil. 
Art. 8º O Conselho Municipal será composto pelo Presidente e 
demais representantes da sociedade civil e outras entidades. 
Art. 9º Os servidores públicos designados para colaborar nas 
ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos 
das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de 
gratificação ou remuneração especial. 
Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo será con-
siderada prestação de serviço relevante e constará dos assenta-
mentos dos respectivos servidores. 
Art. 10 A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua publicação.

Art. 11 Fica criado o cargo de em comissão de Coordenador Mu-
nicipal de Proteção e Defesa Civil, de livre nomeação e exone-
ração pelo Chefe do Executivo Municipal que passa a integrar 
a estrutura administrativa do Município vinculada ao Gabinete 
do Prefeito. 
Art. 12 Fica criada no âmbito da Coordenadoria de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC do Município de Lima Campos a 
Unidade Gestora de Orçamento. 
Art. 13 Esta Unidade Gestora de Orçamento fará uso do Car-
tão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil, desenvolvido em 
parceria com o Banco do Brasil e Controladoria Geral da União 
(CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade, celeridade e 
transparência aos gastos de recursos liberados pela União para 
ações de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de 
serviços essenciais. 
Art. 14 Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa Civil do Município de Lima Campos - MA. 
Art. 15 O titular da Coordenadoria Municipal de Proteção e De-
fesa Civil terá como atribuições: 
I – Abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil, 
onde será assinado um Contrato para operação do cartão; 
II – Gerir os gastos com o Cartão de Pagamento de Proteção e 
Defesa Civil; 
III – inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, visando obter CNPJ próprio, vinculado ao CNPJ do 
Município, bem como realizar qualquer trâmite burocrático para 
a implantação e funcionamento do COMPDEC; 
IV – Cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão 
devendo ser pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público; 
V – Prestar contas junto ao Ministério da Integração Nacional, 
através da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil quan-
do utilizado o Cartão por todos os portadores, juntamente com 
todos os documentos comprobatórios de despesas, bem como a 
todo órgão de fiscalização, respondendo judicialmente e extraju-
dicialmente pela verba utilizada.
Art. 16 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a regulamentar, mediante Decreto, as atribuições e competência 
da Unidade aqui instituída, e proceder às alterações que achar 
necessárias na estrutura administrativa da Coordenadoria de 
Proteção e Defesa Civil respeitada às normas legais pertinentes 
à Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Lima 
Campos - MA. 
Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 Revoga-se a Lei Municipal no 599, de 12 de março de 
2010, que Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC) do município de Lima Campos e dá outras provi-
dências.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE NOVEMBRO 
DE 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal 


